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EMENDA N° 1 (MODIFICATIVA) AO PROJETO DE LEI N2  64/2019 ' 

Redija-se assim o  Art.  1-9-: 

"  Art.  1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

suplementar no orçamento  gem)  do município para o exercício financeiro de 2019, 

no valor de R$ 89.300,00 (oitenta e nove mil e trezentos reais), destinado a 

suportar as despesas das seguintes dotações orçamentárias:" 

Justificativa: foram feitas correções de redação nos termos do disposto na Lei 

Complementar Federal n° 95/98. 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 2019. 

Eli  

Câmara Municipal de. PiLnçv 
Departamento de Administração 

Protoodo N' 	g Z1/40  

Data  0 	/ 	/ .L Çj  

às4.Lhcra 1. minutos. 

Ser(ficlor 


	Page 1

